
INDICAÇÃO Nº 
209
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para aquisição de um veículo modelo Kombi, a ser utilizada pela Associação Vila da Infância da Igreja Metodista-AVI, do município de PENÁPOLIS-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria dos nossos municípios vem sofrendo as consequências da falta de recursos orçamentários, o que lhes impede de atender as demandas que são prioritárias para suas populações, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades beneficentes e suas associações.

Nesse sentido, através da presente propositura a Administração Municipal espera contar com o apoio do Governo Estadual na liberação de recursos na ordem de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para aquisição de um veículo modelo Kombi, que será de grande utilidade para a Associação Vila da Infância da Igreja Metodista-AVI.

Face ao exposto, contamos com o pronto atendimento da presente Indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um melhor atendimento às pessoas assistidas pela referida Associação.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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